PoderLegislativo-ConceicaodoCoitéBahia

GABINETEDAVEREADORAMARLIDEBANDIACU

INDICACAO N° 43/2026

INDICAaoPrefeitoMunicipalConstrugdo e
AmpliacdodaEscola Arlindo José de Lima no distrito de
Bandiacu do Municipio de Conceigédo do Coité — BA.

ACamara Municipalde ConceicdodoCoité,naformadoArt.65,doseuRegimentolnterno,

Considerando a existéncia de RECURSOS na Lei Orgamentaria de 2026, através da Unidade
Orcamentéria n°® 12361.004.1.1.011, Construcdo, Ampliacdo de Unidades Escolares e Equipamentos —
Ensino Fundamental.—Secretaria Municipal de Educacéo;

Considerando a necessidadede construir, ampliar e a primorar 0s servigos de Educacao no
Distritode Bandiacu.

Considerando ser uma demanda antiga dos moradores, por uma escola mais ampla, reformada e
acessivel para o bem estar dos estudantes do distrito de Bandiagu.

INDICAaoPrefeitoMunicipalaConstrucédo e
AmpliacdodaEscolaArlindoJosédeLimadodistritode Bandiagu no Municipio de Conceigdo do Coité
- BA

Dé-seconhecimentodestalndicacdo,quandoaprovada,aoPrefeitoMunicipaldeConcei¢dodoCoité/BA e a
Secretaria Municipal de Educacéo, conforme art. 65, § 4°, do Regimento Interno.

SaladaSesséo,Concei¢cdodoCoité, 25deFevereirode2026 Marli
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